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  RECONHEÇO a dispensa de Licitação 
fundamentada no art. 24, inciso I , da Lei n.º 8.666 de 21.06.93, 

e suas atualizações posteriores, para a contratação da empresa 

MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E 

INCORPORAÇÕES EIRELI - EPP, referente à Contratação de 
empresa para execução dos serviços de recapeamnto asfáltico 

(tapa buraco) para o Município de Bela Vista do Maranhão/MA. 

 

 
  RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do 

Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. HERMESON 

SILVA SANTOS, Presidente da Comissão de Licitação, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

 

BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, 26 de Fevereiro de 

2020. 
 

 

 

 

 ZENON COSTA DIAS  

 Secretário Municipal de Administração 
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